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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.916, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.537,  de  03  de  setembro  de  2024,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 98.170,13 (noventa
e  oito  mil,  cento  e  setenta  reais  e  treze  centavos)
destinados a manutenção da atenção básica de saúde, na
seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  523:  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas – Pessoal Civil R$ 98.170,13
(Fonte  de  Recurso:  0.02.15)  (Código  de  Aplicação:

301.018)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 98.170,13
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  E x c e s s o  d e  a r r e c a d a ç ã o :

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (subtotal)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  91.506,38
-  excesso  de  arrecadação  em virtude  dos  recursos

repassados durante o  exercício  2024 pela  Secretaria  de
Estado da Saúde para custeio da saúde.

-  Redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária: ................ (subtotal) ................... R$
6.663,75

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  185:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

6.663,75
(Fonte  de  Recurso:  0.02.15)  (Código  de  Aplicação:

301.018)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 98.170,13
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos

a UBS), a Atividade 2026 (Manutenção da Atenção Básica
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.445
(LDO/2024), de 30/06/2023, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.492 (LOA 2024), de 26/12/2023, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 04 de
setembro de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário  Municipal  de  Administração  e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.917, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos da  Lei  Municipal  nº

1.538,  de  03  de  setembro  de  2024,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  16.200,00
(dezesseis mil e duzentos reais) destinados a concessão de
auxílio alimentação para os servidores ativos do quadro de
pessoal  do  município  de  Indiaporã,  nas  seguintes
classificações  orçamentárias,  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.01. Gabinete do (a) Prefeito (a)
02.01.01 Gabinete
04.122.0045.2003.0000 Manutenção do Gabinete do

(a) Prefeito (a)
Ficha  467:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.080,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
02.03.01 Departamento de Finanças e Tributação
04.123.0056.2013.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Finanças  e  Tributação
Ficha  474:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.080,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.04.  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária  e  Meio  Ambiente
02.04.01  Departamento  de  Agricultura  e

Pecuária
20.608.0210.2015.0000  Manutenção  do
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Departamento  de  Agricultura  e  Pecuária
Ficha  476:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.350,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
02.05.01  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
15.452.0181.2018.0000  Manutenção  da  Limpeza

Pública
Ficha  479:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.116,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  485:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

4.014,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

310.000)
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.306.0142.2039.0000  Manutenção  da  Merenda

Escolar e Cozinha Piloto
Ficha  488:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.350,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

110.000)
12.361.0150.2044.0000  Manutenção  do  Ensino

Fundamental  –  Ciclo  I  –  1ª  a  4ª  Série
Ficha  490:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

4.860,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

220.000)
12.361.0150.2045.0000  Manutenção do Transporte

Escolar
Ficha  491:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.350,00
(Fonte  de  Recurso:  0.01.00)  (Código  de  Aplicação:

220.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 16.200,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

02. prefeitura municipal
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
04.122.0045.2006.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Administração
Ficha  468:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.080,00

02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
04.122.0045.2014.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Compras  e  Licitações
Ficha  475:  3.3.90.46.00  Auxílio  Alimentação  R$

1.080,00
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos
15.452.0180.2017.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Obras  e  Serviços  Públicos
Ficha 119: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 14.040,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 16.200,00
Art. 2º Ficam ajustados os programas 0045 (Gestão

Político  Administrativa),  0056  (Gestão  Financeira),  0210
(Assistência Técnica Agrícola), 0181 (Serviços de Utilidade
Pública),  0120  (Atendimentos  a  UBS),  0142  (Merenda
Escolar) e 0150 (Ensino Regular de Sete a Quatorze Anos),
as  Atividades  2003  (Manutenção  do  Gabinete  do  (a)
Prefeito  (a)),  2013  (Manutenção  do  Departamento  de
Finanças  e  Tr ibutação),  2015  (Manutenção  do
Departamento  de  Agricultura  e  Pecuária),  2018
(Manutenção da Limpeza Pública),  2026 (Manutenção da
Atenção Básica de Saúde), 2039 (Manutenção da Merenda
Escolar  e  Cozinha  Piloto),  2044  (Manutenção  do  Ensino
Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª Série) e 2045 (Manutenção
do Transporte  Escolar),  e  demais  alterações  necessárias
nas Leis de nº 1.239 (PPA 2022/2025), de 30/06/2021 e nº
1.445 (LDO/2024), de 30/06/2023, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.492 (LOA 2024), de 26/12/2023, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 04 de
setembro de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024
PREGÃO PRESENCIAL............................. Nº 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO.... Nº 238/218-PL/2024

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –
CNPJ:  46.947.396/0001-80,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, com Paço neste Município e distrito na Rua
Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro, neste
ato  representado  pelo  seu  Chefe  de  Divisão  de
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Almoxarifado  o  Sr.  LUIZ  FERNANDO  PEREIRA
VEDRONI, nomeado pela Portaria Municipal nº 2.915 de 06
de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº 211,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS
do  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  005/2024,  processo
administrativo nº 238/218-PL/2024, RESOLVE registrar os
preços  da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de
acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei Complementar Municipal nº 075, de 31
de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de
junho de 2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de

preços para a eventual  contratação para prestação de
serviços de Poda Árvores em Locais Públicos, com
f o r n e c i m e n t o  d e  m ã o  d e  o b r a  e
ferramentas/equipamentos necessários para a poda
e  retirada  dos  galhos  gerados  pela  poda,  com
previsão de fornecimento para 12 meses,  conforme
itens da qual a empresa se sagrou vencedora, constantes
do Termo de Referência – TR – anexo I do edital do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 005/2024, que é parte integrante desta Ata,
assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2 .  D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,
fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem:
EMPRESA DETENTORA DA ATA:53.414.902 PEDRO VALDECIR MARCON – CNPJ: 53.414.902/0001-30, situada na Rua
Paschoal Paes de Araujo, nº 1.288 – Bairro: Centro – CEP: 15685-000 – Cidade: Ouroeste – Estado: São Paulo – Tel.: (17)

99641-4175 – e-mail: marconpedro983@gmail.com.br.

ITEM CÓDIGO
DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS

UNIDADE QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

000001021.001.152

PODA DE
ÁRVORES - COM
RETIRADA DE
GALHOS E
FOLHAS

UND 500 61,00 30.500,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1.  O  órgão  gerenciador  será  o  MUNICÍPIO  DE

INDIAPORÃ  –  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  –  CNPJ :
46.947.396/0001-80 .

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de

preços decorrente desta licitação.
5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE

REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO  RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período,  mediante a anuência do fornecedor,  desde que
comprovado  o  preço  vantajoso.  Esta  ARP  terá
vencimento  em  26  de  agosto  de  2025.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os
quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital  e  se
obrigar nos limites dela;

5.4.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem  sua  proposta  original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do

mailto:marconpedro983@gmail.com.br
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licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores  será  divulgado  na  imprensa  Oficial  do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio  de  assinatura  digital  ou  presencialmente  e
disponibilizada  no  Sistema  de  Registro  de  Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
ou  fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação  de  melhor  condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do  interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
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e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
na ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de
acordo  com  a  realidade  dos  valores  praticados  pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver

estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de
registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo

indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução  descent ra l i zada  se rá  por  me io  do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão ou a  entidade gerenciadora  poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
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penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto
nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de
grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração  de  sua  vantagem  para  o  órgão  ou  a
entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Indiaporã-SP, 26, de agosto de 2024.
GERENCIADOR DA ATA
LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI
Chefe de Divisão de Almoxarifado
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
53.414.902 PEDRO VALDECIR MARCON
PEDRO VALDECIR MARCON
Proprietário
DETENTORA DA ATA
Testemunhas:
1. ____________________
Denilson Luiz de Freitas
CPF: 184.601.128-02
2. ____________________________
Jéssica dos Santos Soares Romero
CPF: 406.918.038-97

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Chamada Pública nº 002/2024
Dispensa de Licitação nº 171/2024
Processo Administrativo nº 230/206-PL/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contrato nº 050/2024
Agricultor  Contratado:  ORZINO  TEODORO  DE

OLIVEIRA  –  DAP  FÍSICA:  SDW0047233778592801221125
Itens: 01, 06, 12, 13, 14 e 15
Valor Total do Contrato: R$ 34.597,00 (trinta e quatro

mil, quinhentos e noventa e sete reais)
Contrato nº 051/2024
Agricultor  Contratado:  ROBERTO  AGUIAR  DE

OLIVEIRA  –  DAP  FÍSICA:  SDW0121679108272507220749
Itens: 02, 03, 04, 08, 10 e 16
Valor Total do Contrato: R$ 28.793,00 (vinte e oito mil,

setecentos e noventa e três reais)
Contrato nº 052/2024
Agricultor Contratado:  ELENO DE SIQUEIRA – DAP

FÍSICA: SP042024.01.001414496CAF
Itens: 05, 07, 09 e 17
Valor Total do Contrato: R$ 31.070,00 (trinta e um mil

e setenta reais)
Contrato nº 053/2024
Agricultor Contratado: LUCIMAR ALVES RODRIGUES

DE ALMEIDA – DAP FÍSICA: SDW0140137168012801220153
Itens: 11 e 18
Valor Total do Contrato: R$ 47.860,00 (quarenta e sete

mil, oitocentos e sessenta reais)
Objeto: Chamamento Público para aquisição em até a

quantidade de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,  para  preparo  da
Merenda Escolar, durante o período de 6 (seis) meses, em
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE, ao Art. 14, §1º, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de
2009 e ao §1º, Art. 20, da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17
de junho de 2013 e suas alterações e regulamentações
posteriores.

Valor Total  da Chamada Pública: R$ 142.320,00
(cento e quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais)

Fundamento  Legal:  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme o Art. 14, §1º, da Lei
nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e ao §1º, Art. 20, da
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, e suas
alterações e regulamentações posteriores – Chamamento
Público

Data de Assinatura: 27/08/2024
Vigência do Contrato: 27/08/2024 a 27/02/2025
Fonte de Recursos: 002–ESTADUAL e 005–FEDERAL
Rescisão e Penalidades: O contrato está sujeito aos

termos de rescisão e penalidades conforme a legislação
aplicável.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 065/2024/RH – DE 04 DE SETEMBRO DE
2024.

(Designar  Coordenador  do
Controle Interno, nos termos
do artigo 31 da Constituição
Federal, e dos artigos 29 e 30,
das Instruções nº 2, editadas
pela  Resolução  nº  9/98,  do



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 05 de setembro de 2024 Ano IX | Edição nº 1685 Página 8 de 12

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E:
DESIGNAR, nos termos do Decreto nº 013, de 02 de

abril de 2.001, a Senhora LAIANE CRISTINA LOPES DE
MATOS ,  ocupante  do  ca rgo  de  DIRETOR  DE
D E P A R T A M E N T O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E
PLANEJAMENTO,  desta  Administração  Municipal,  para
responder  pelas  funções  de  Coordenador  do  Controle
Interno da Prefetura Municipal de Indiaporã.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de 01 de julho de 2024, e
revogando-se quaisquer disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 04 de

Setembro de 2024.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial

Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br e
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ELIANE SOUZA DE CARVALHO –
Diretor de Departamento de Pessoal

...........................................................................................................

http://www.indiapora.sp.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 08/2024 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 4º, §2º DA LEI FEDERAL 14.133/2021 E DO ART. 48, INCISO I DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 

A Câmara Municipal de Indiaporã, em conformidade com o art. 75, §3º da Lei 14.133/21, torna 

público que pretende realizar a contratação de pessoa jurídica especializada em serviços continuados de 

limpeza, asseio e conservação predial de áreas físicas internas, externas e de esquadrias, por demanda 

de metro quadrado/mês, sem dedicação exclusiva de mão de obra, da sede da Câmara Municipal de 

Indiaporã, localizada na Quadra 12, Casa 21, Rua José Scapim, Indiaporã - SP, CEP nº 15690-000, 

Município de Indiaporã-SP, incluindo o fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais 

e equipamentos necessários à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene do local, sob 

a inteira responsabilidade da Contratada, conforme o regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Municipal Complementar nº 75/2023, o Decreto Municipal nº 2.725/2023, a Resolução nº 09/2023 da 

Câmara Municipal de Indiaporã e os Estudos Técnicos de serviços terceirizados – CADTERC - 

https://www.bec.sp.gov.br/bec_servicos_ui/CadTerc/ui_CadTercApresentacao.aspx  

Eventuais interessados poderão acessar o Termo de Referência (Anexo 1) e demais Anexos no 

site da Câmara Municipal de Indiaporã, especificadamente no seguinte endereço eletrônico:   

OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços continuados de 

limpeza, asseio e conservação predial de áreas físicas internas, externas e 

de esquadrias, por demanda de metro quadrado/mês, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, da sede da Câmara Municipal de Indiaporã, 

localizada na Quadra 12, Casa 21, Rua José Scapim, Indiaporã - SP, CEP 

nº 15.690-000, Município de Indiaporã-SP, incluindo o fornecimento de mão 

de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos necessários 

à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene do local, sob 

a inteira responsabilidade da Contratada. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

UNIDADE 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 

PERÍODO PARA 

OFERECIMENTO DE 

PROPOSTAS: 

A PARTIR DO DIA 06 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 17 DE SETEMBRO 

DE 2024 (inclusive) 

PUBLICAÇÃO: 

Aviso de contratação direta publicado de forma resumida no Diário Oficial e 

no sítio eletrônico da Câmara Municipal: 

https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos/contratacao-direta/2024-contratacao-direta/dispensa-no-08.2024  

FORMA DE ENVIO 

DAS PROPOSTAS: 

• As propostas deverão ser entregues, dentro do prazo, Eletronicamente, 

através do encaminhamento ao e-mail: licitacao@indiapora.sp.leg.br 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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• Ou, presencialmente (caso prefira), mediante protocolo e dentro do 

horário de funcionamento da Câmara Municipal de Indiaporã (das 8:30 às 

17h), no endereço de sua sede: Rua José Scapim, Quadra 12 Casa 21, 

Centro, em Indiaporã-SP. 

Serão aceitas as Propostas Comerciais enviadas eletronicamente ao e-

mail licitacao@indiapora.sp.leg.br , cujo recebimento estiver registrado até 

às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo previsto no item 5.1. 

A proposta deverá conter todos os elementos e informações previstas no Modelo de Proposta 

Comercial disponibilizado no Anexo II do Aviso de Dispensa de Licitação, bem como Planilha de 

Formação de Preços,  especificando os preços unitários, valor mensal e anual por metro quadrado 

de área física limpa, conforme o tipo de área (interna, externa e vidros – tipos de pisos), e o modelo 

do CADTERC, disponível no endereço 

https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Servicos_UI/CadTerc/UI_sVolumeItemRelaciona.aspx?chave=&volume=

3&tible%20=Limpeza%20Predial%20target=  

As informações, requisitos, prazos e condições para participação na dispensa física estão 

previstos nos Anexos deste Aviso, principalmente no Termo de Referência (Anexo I), os quais vinculam 

os proponentes e integrarão a futura contratação. 

Será contratada o interessado que apresentar proposta de MENOR PREÇO GLOBAL (e que 

atenda aos requisitos previstos no Termo de Referência - Anexo I), o qual será convocado a apresentar 

os documentos de habilitação e de qualificações técnica e econômico-financeira, no prazo estipulado pela 

Administração, sob pena de inabilitação, sendo eles: 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; ou Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos; 
ou quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);     

c) Prova de registro na Junta Comercial; 

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

e) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias. 

f) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a tributos 

federais e dívida ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

g) Se os serviços objeto da contratação vierem a ser realizados por filial, os documentos 

relacionados deverão ser dessa filial. 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio 

da pessoa física. 

b) Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso; 

c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de sociedade simples; 

d) Comprovação de capital social mínimo de R$10.000,00, nos termos do Art. 4º-B da Lei 
6.019/1974. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do 
licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim considerados 50% (cinquenta por cento) da 
execução pretendida, ou seja, Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial. 

b) Os atestados deverão conter os seguintes requisitos: 

c) Prazo contratual; 

d) Datas de início e término; 

e) Local da prestação dos serviços; 

f) Natureza da prestação dos serviços; 

g) Quantidades executadas; 

h) Caracterização do bom desempenho do contratante; 

i) Outros dados característicos; e, 

j) A identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário. 

k) A comprovação dos quantitativos a que se refere a alínea “a” poderá ser feita mediante a soma 

de Atestados relativos ao objeto para o qual está sendo apresentada a proposta, que comprovem ter a 

licitante executado a prestação de serviços de no mínimo 50% do quantitativo estimado neste Termo de 

Referência. 

l) Declaração subscrita por representante legal da contratante, comprometendo-se a apresentar, 

na data da assinatura do contrato, a licença/alvará para a realização de atividades com produtos químicos 

controlados para fins comerciais, em nome da licitante, emitida pela Polícia Científica da Secretaria da 

Segurança Pública do Estado de São Paulo, ou por quem lhe faça as vezes, com validade na data da 

apresentação, conforme modelo Anexos deste Edital; 

m) Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da licitante. 

V - GARANTIA CONTRATUAL: 

a) Após a homologação do resultado e anteriormente à assinatura do Contrato, a Contratada 

deverá prestar garantia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos termos e 

nos prazos previstos no termo de referência. 
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Integram o presente Aviso de Dispensa os seguintes Anexos, todos constituindo um único e 
indivisível documento: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Medição conforme tipos de áreas; 

Anexo III – Programa de Gerenciamento de Risco, Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, LTCAT e Laudo de Insalubridade; 

 Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, já contendo as declarações a serem apresentadas no 
ato da apresentação das propostas; 

 Anexo V – Minuta do Contrato; 

Anexo VI – Modelo de Avaliação dos serviços; 

Anexo VII – Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços. 

 

Indiaporã-SP, 5 de setembro de 2024. 

 

 

Elaborado pelo Agente de Contratação 

Edenilson Jacinto Gil , conforme atribuição 

prevista na Resolução Nº 9/2023 de 21/08/2023 
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